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"Autoriza a Contratar Telefonista em CaráterE . I "mergencla. -..

IGNE OLARTE cAMiNHA, Vice- Prefei ta, Prefei ta em Exerclcio de Manoel Viana, RS-

I;'a.ço saber êrlJ disposto no Art. 56 da Lei Organcia Municipal, que a Câmara Muni-

cipal aprovou e EU sanciono a presente LEI.

Art. 1 °... Fi'ca o Executivo Municipal autorizado a contratar em caráter emergencial,

01{uma) Telefonista, padrão 05, para atuar na Secretaria da Fazenda,
Planejamento, Administração e turismo.

Art. 2°- O período de contratação é de 30(trinta) dias, a contar da data de admissão do
servidor.

Art. 3°.. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de junho de 1999.

f~egistre-se e Publique-se

em 06 de julho de 1999.
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MARIA CAROLINA PORTO COR,4ij.

S4tô Faz Plano Adni. e Turiemo Pr~elta
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

o referido Projeto de ~i, vem atender a necessidade de substituição no Posto

de Atendimento da Barragem do Itu, da servidora ILIANE TEREZINHA VESSOZI,

que requer férias referente ao período de 1998/1999, e a Secretaria não disponibiliza em

seu quadro um servidor apto a s~bstituir a mesma no período. Certos da atenção dos Nobres Vereadores dessa Casa Legislativa, solicitamos

apreciação do mesmo.
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Prefeito Municipal

Rua WalterJobim, 171 CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -1230
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